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5www.netjen.com.br São Paulo, sábado a segunda-feira, 09 a 11 de agosto de 2025

GIGLIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ nº 59.105.635/0001-04
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas da Sociedade Anônima de Capital Fechado GIGLIO S/A IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO, com sede na Rua Tietê, nº 112, Bairro Vila Vivaldi, no município de São Ber-
nardo do Campo e estado de São Paulo – CEP.: 09.615-000, inscrita no CNPJ sob o nº 59.105.635/0001-
04, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 20 de agosto de 2025, 
às 10:00 horas, em primeira convocação e às 11:00 horas, em segunda convocação, na sede social 
da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Pauta: I. Inclusão de CNAE’s 
no quadro de atividades da Matriz da Sociedade, CNAE´s estes já inclusos outrora no quadro de ativi-
dades de suas filiais, sobretudo considerando que o Estatuto Social da Companhia contempla, desde 
2019, como seu objeto social, diversas atividades econômicas exercidas tanto por sua Matriz como 
filiais. São Bernardo do Campo/SP, 08 de agosto de 2025. Otavio Giglio Junior - Diretor Presidente.

Publicidade Legal

Pathfind Tecnologia e Inovação S.A.
CNPJ/MF: 19.216.455/0001-77 - NIRE: 35300541235

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01º DE OUTUBRO DE 2024.
Aos 01/10/2024, às 15hs., na sede com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Francisco Eduardo Mendes Batista de Freitas, RG nº 
93020014678 SSP/CE, CPF/MF nº 546.401.133-15, Secretario: Raimundo Nonato Bandeira Leite, RG de nº 910025023660 SSP/CE e CPF/
MF nº 491.161.693-87. Deliberações Unânimes: (i) Estando a totalidade do capital social inteiramente subscrito e integralizado, a totalidade 
dos acionistas aprovam o aumento do capital social da Companhia por meio da emissão de 10.666.694 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, mediante a subscrição no valor de R$ 600.000,00, fixado o preço de emissão de R$ 0,056249 por ação, tendo sido o preço de 
emissão fixado com base no que dispõe o artigo 170, §1º, I, da Lei nº 6.404/76. As ações emitidas serão integralizadas conforme Boletim de 
Subscrição constante do Anexo I à presente ata. Assim, as ações serão emitidas nas seguintes proporções pelos seguintes subscritores: a) 
Linked By - Tecnologia em Sistemas e Serviços Ltda., CNPJ/MF nº 23.001.604/0001-58, neste ato representada por seu sócio adminis-
trador, o Sr. Douglas da Silva Bermeijo, RG nº 17504242 SSP/SP, CPF/MF nº 091.972.758-16, subscreve, por este instrumento, 1.696.538 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas neste ato mediante a conversão de créditos 
detidos pela Linked By - Tecnologia em Sistema e Serviços Ltda contra a Companhia, créditos estes decorrentes de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. b) PA4 Participações S/A, CPF/CNPJ 
nº 31.747.095/0001-35, neste ato representada pelos seus diretores, os Srs. Pedro Eleutério de Albuquerque, RG nº 90004005649 SSP/
CE CPF/MF nº 456.340.253-20; e André Leão Ribeiro, RG nº 92002036993 SSPDS/CE CPF/MF nº 560.533.633-91, subscreve, por este 
instrumento, 5.333.347 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas neste ato mediante a 
conversão de créditos detidos pela Pa4 Participações Ltda. contra a Companhia, créditos estes decorrentes de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. c) Viasoluti Participações Ltda., 
CNPJ nº 32.277.088/0001-80, , neste ato representada por seu sócio administrador, o Sr. Francisco Eduardo Mendes Batista de Freitas, 
RG nº 93020014678 SSP/CE, CPF/MF nº 546.401.133-15, subscreve, por este instrumento, 1.696.538 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas neste ato mediante a conversão de créditos detidos pela Viasoluti Participações 
Ltda. contra a Companhia, créditos estes decorrentes de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de 
Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. d) Lantech Participações Ltda., CNPJ/MF nº 32.277.004/0001-08, representada por sua 
sócia administradora, Ana Teresa Holanda Fontes Lopes, RG nº 2007766045-0 SSP/CE CPF/MF nº 060.786.703-52, subscreve, por este 
instrumento, 450.134 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas neste ato mediante a 
conversão de créditos detidos pela Lantech Participações Ltda. contra a Companhia, créditos estes decorrentes de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. e) Antonio Wrobleski Filho, brasileiro, 
empresário, casado, inscrito no RG de nº 5722025-6 SSP/SP e no CPF/MF de nº 638.123.208-00, residente e domiciliado na Avenida José 
Galante, nº 512, 21º andar, Bairro Morumbi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05.642-001, subscreve, por este instrumento, 
133.334 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas neste ato mediante a conversão de 
créditos detidos pelo Sr. Antonio Wrobleski Filho contra a Companhia, créditos estes decorrentes de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. f) Abraham Marinho Pio Cavalcante, brasileiro, 
empresário, divorciado, inscrito no RG de nº 96011000974 SSP/CE e no CPF/MF nº de 855.987.393-72, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 67, apto. 1011, bairro Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.543-120, 
subscreve, por este instrumento, 1.356.803 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são inteiramente integralizadas 
neste ato mediante a conversão de créditos detidos pelo Sr. Abraham Marinho Pio Cavalcante contra a Companhia, créditos estes decorrentes 
de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC), tudo conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata. (ii) Em 
razão da deliberação tomada no item “i” acima, alterar a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa ter a seguinte 
nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.133.335,00, dividido em 544.001.362 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” (iii) Consolidar, após a devida apreciação, o Estatuto Social da Companhia, que passa a reger esta a partir de então, 
conforme constante do Anexo II ao presente instrumento. Nada mais. 01º de outubro de 2024.
A Íntegra da Ata se encontra disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/
Jucesp nº 383.311/24-0 em 17/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Pathfind Tecnologia e Inovação S.A. 
CNPJ nº 19.216.455/0001-77 - NIRE 35.300.541.235

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 21/10/2024, às 11hs., na sede com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Raquel Renata Vascelai Muffato. Secretário: Francisco 
Eduardo Mendes Batista de Freitas. Instalação e Deliberações Unânimes: (a) Tomam conhecimento e aceitam a renúncia aos cargos 
de membros do Conselho de Administração da Companhia, dos Srs. (i) Antonio Wrobleski Filho, CPF nº 638.123.208-00; (ii) Abraham 
Marinho Pio Cavalcanti, CPF nº 855.987.393-72; (iii) Francisco Eduardo Mendes Batista de Freitas, CPF nº 546.401.133-15; (iv) 
Douglas da Silva Bermeijo, CPF nº 091.972.758-16; e (v) Francisco César Lopes Júnior, CPF nº 371.737.313-72, conforme Termos 
de Renúncia e Quitação constantes do Anexo I. Os conselheiros ora renunciantes outorgam à Companhia a mais ampla, geral, rasa, 
irrevogável e irretratável quitação, para nada mais dela exigir, a qualquer tempo, título ou pretexto, em relação ao exercício de tal cargo 
na administração da Companhia. (b) Aprovar a extinção do Conselho de Administração da Companhia, de forma que a Companhia passa 
a ser administrada exclusivamente pela Diretoria da Companhia, nos termos do Estatuto Social aprovado na forma da deliberação “(e)” 
abaixo. (c) Tomam conhecimento e aceitam a renúncia aos cargos de Diretores da Companhia, dos Srs. (a) Francisco Eduardo Mendes 
Batista de Freitas, acima qualificado; (b) Francisco César Lopes Júnior, acima qualificado; e (c) Raimundo Nonato Bandeira Leite, 
CPF nº 491.161.693-87, conforme Termos de Renúncia e Quitação, constantes do Anexo II. Os Diretores ora renunciantes outorgam à 
Companhia a mais ampla, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, para nada dela exigir, a qualquer tempo, título ou pretexto, em 
relação ao exercício de tal cargo na administração da Companhia. (d) Consignar a eleição da Sra. Raquel Renata Vascelai Muffato, 
CPF nº 006.522.199-00, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 03 anos, iniciando-se nesta data, que 
assina seu respectivo Termo de Posse constante no Anexo III desta ata e lavrado em livro próprio e arquivado na sede da Companhia. 
O Diretor eleito declara, para todos os fins, sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos previstos no art. 147 
da Lei das S/A, e não estar impedido de exercer o comércio ou a administração da sociedade em virtude de lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos desta, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (e) Promover 
a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual, no melhor interesse dos acionistas e da Companhia, passa a ter a redação 
do documento consolidado no Anexo IV. Nada mais. São Paulo/SP, 21/10/2024. 
A Íntegra da Ata se encontra disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/
Jucesp nº 376.652/24-0 em 30/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Menos litígios, mais diálogo: 
repensando as relações de 

trabalho no Brasil

A persistente litigiosidade 
trabalhista no Brasil não 
é apenas um reflexo das 

tensões entre capital e trabalho, 
mas um indicativo de desafios 
estruturais no desenho institu-
cional das relações trabalhistas. 
Em 2023, a Justiça do Trabalho 
recebeu mais de 4,2 milhões 
de novos processos, segundo 
o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). Com mais de 5,4 milhões 
de ações em tramitação no mes-
mo período, vivemos uma crise 
silenciosa: a judicialização como 
única via de resolução de confli-
tos que poderiam (e deveriam) 
ser tratados preventivamente 
ou consensualmente.

A recém-encerrada IX Se-
mana Nacional da Conciliação 
Trabalhista, realizada pelo 
Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT) entre os dias 
26 e 31 de maio de 2025, oferece 
uma importante lente sobre esse 
tema. Foram realizadas 96 mil 
audiências, com 33 mil acordos 
homologados e uma arrecada-
ção total de R$ 1,9 bilhão. Um 
verdadeiro recorde histórico. 
Os números impressionam, mas 
o que mais chama atenção é o 
simbolismo dessa mobilização: a 
conciliação como estratégia de 
pacificação social e reorganiza-
ção do sistema de justiça.

A conciliação não é apenas 
uma técnica processual. É, 
principalmente, uma resposta 
política e ética a um modelo 
que transformou o Judiciário 
em instância permanente de 
correção das falhas de gestão, 
governança e cultura organiza-
cional. Não por acaso, a concilia-
ção está alinhada ao Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) 16 da ONU, que defende 
o fortalecimento de instituições 
eficazes, responsáveis e inclusi-
vas. Empresas que investem em 
resolução consensual colaboram 
para um ambiente de negócios 
mais transparente, reduzem 
tensões sociais e reforçam a 
confiança nas instituições.

A crescente judicialização 
dos conflitos trabalhistas não 
decorre apenas de condutas 
pontuais inadequadas, mas de 
deficiências institucionais re-
correntes: falta de compliance, 
informalidade, ausência de ca-
nais internos eficazes de escuta 
e mediação.

Embora a Justiça tenha de-
monstrado maior agilidade nas 
execuções, esse movimento é 
reativo. Resolver melhor não 
substitui a necessidade de 
evitar que o litígio se torne a 
única via de reparação. Segun-
do dados do CNJ, em 2022 os 
tribunais viabilizaram o paga-
mento de quase R$ 39 bilhões 
aos trabalhadores reclamantes. 
Essa cifra revela um problema 

anterior à sentença: a recorrên-
cia de práticas evitáveis, como 
vínculos inadequados, registros 
inconsistentes de jornada e 
ambientes laborais marcados 
por assimetrias.

Nesse cenário, é natural que 
se discuta o papel da tecnologia 
como aliada na prevenção. Fer-
ramentas digitais para controle 
de ponto, gestão de folha, au-
tomação de processos e uso de 
jurimetria são relevantes, mas 
podem ser potencializadas por 
meio de uma gestão de pessoas 
de qualidade, com escuta, res-
peito às normas e responsabili-
zação empresarial das condições 
de trabalho oferecidas.

Conciliações pré-processuais, 
nesse sentido, não devem ser 
vistas como exceção, mas como 
política pública. Para isso, é 
necessário combinar incentivos 
normativos com uma revalori-
zação institucional do acordo. 
Empresas que adotam posturas 
proativas nesse campo não 
apenas reduzem custos e riscos, 
mas reafirmam seu papel na 
construção de um mercado de 
trabalho mais justo, previsível e 
equilibrado.

Mais do que um compromisso 
com a eficiência, trata-se de 
uma adesão concreta aos prin-
cípios do Estado Democrático 
de Direito. Reduzir o passivo 
judicial trabalhista e promover 
a mediação como cultura orga-
nizacional são atos de respon-
sabilidade institucional. O setor 
privado, nesse aspecto, exerce 
uma função pública: contribuir 
para a pacificação social por 
meio da escuta e da reparação 
qualificada.

Para enfrentar de forma du-
radoura os desafios da Justiça 
do Trabalho, precisamos sair 
da lógica da litigância como 
regra e estruturar mecanismos 
institucionais e legais voltados 
à prevenção, à mediação e à 
conciliação em larga escala. Isso 
passa por reformas legislativas 
— como o fortalecimento das 
câmaras privadas de mediação, 
reconhecimento jurídico de 
acordos extrajudiciais robustos, 
programas de certificação de 
boas práticas e incentivos fiscais 
para empresas que investem em 
governança trabalhista.

O debate precisa avançar. 
Conciliação não é paliativo es-
tatístico. É uma estratégia de 
transformação institucional. E 
só com instituições mais sen-
síveis ao diálogo e menos de-
pendentes do litígio poderemos 
construir relações de trabalho 
verdadeiramente democráticas 
e sustentáveis.

(*) CEO da Pact, legaltech 
especializada em gestão de passivos 

judiciais corporativos.

Lucas Pena (*)

Embora o documento final, assina-
do pelo presidente Donald Trump 
no dia 30 de julho de 2025, tenha 

trazido cerca de 700 exceções, a medida 
ainda representa um impacto direto so-
bre importantes cadeias exportadoras e, 
consequentemente, sobre o transporte 
rodoviário de cargas – elo fundamental 
na logística de escoamento do país.

 
Com mais de uma década de atuação 

junto ao setor de transporte de cargas e 
logística (TRC), tenho acompanhado de 
perto as decisões políticas e comerciais 
que influenciam o ritmo da economia 
brasileira e afetam, de forma direta, as 
operações de milhares de transportado-
ras e trabalhadores. Foi com esse olhar 
que mergulhei na análise da medida 
americana e em seus desdobramentos.

 
Entre os produtos excluídos das ta-

rifas estão o suco e a polpa de laranja, 
castanha-do-brasil, petróleo, combustí-
veis, fertilizantes e aeronaves civis – este 
último item de grande importância para 
empresas como a Embraer. Também 
ficaram de fora produtos energéticos 
e de base florestal, como a celulose e a 
polpa de madeira, beneficiando indús-
trias como a Suzano. Esses segmentos, 
portanto, devem manter sua fluidez 
logística e competitividade, mesmo 
diante da instabilidade.

 
Por outro lado, produtos como café, 

carnes bovina e suína, cacau, algumas 
frutas tropicais e itens da indústria de 
base alimentar seguem incluídos na tari-
fa de 50%, afetando diretamente cadeias 
exportadoras consolidadas e com forte 
dependência do transporte rodoviário 
até os portos. O Porto de Santos, por 
exemplo, poderá registrar queda no 

Decreto americano com exceções mantém 
incertezas para a logística no Brasil

O recente decreto do governo dos Estados Unidos, que oficializa a aplicação de tarifas de 50% sobre uma 
ampla lista de produtos importados do Brasil, reacendeu a preocupação entre os setores produtivo e 
logístico brasileiro
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volume de cargas desses segmentos já 
no segundo semestre de 2025, refletindo 
em rotas menos movimentadas, cami-
nhões parados e pressão sobre o frete.

 
É importante observar que, ainda 

que o número de exceções tenha sido 
elevado, o peso econômico dos produ-
tos atingidos permanece considerável. 
Segundo análises de mercado, há risco 
de redução na margem de rentabilidade 
de operações exportadoras, renego-
ciação de contratos internacionais e 
suspensão de embarques – elementos 
que interferem diretamente na rotina 
logística brasileira. Com menos cargas 
para transportar, a tendência é de au-
mento do custo por quilômetro rodado, 
pressão sobre as margens operacionais 
das empresas de transporte e possível 
retração de postos de trabalho no setor.

 
Do ponto de vista institucional, entida-

des ligadas à indústria e ao agronegócio 
demonstraram preocupação com o 
efeito em cadeia da medida americana, 
que pode levar o governo brasileiro a 
adotar ações de reciprocidade – afe-
tando também a importação de peças, 

combustíveis e insumos estratégicos 
para o TRC. Em um setor que já lida 
com desafios como o custo do diesel, 
a renovação de frota e a segurança 
nas estradas, qualquer fator adicional 
de instabilidade compromete não só a 
operação, mas também a capacidade de 
planejamento das empresas.

 
Mesmo diante da lista de exceções 

divulgada, o alerta continua aceso para 
o transporte rodoviário de cargas. A 
mudança no perfil das exportações 
para os EUA pode exigir readequa-
ções logísticas, mudanças de rotas, 
investimentos em novos mercados e 
adaptações operacionais. É um cenário 
que demanda diálogo, articulação e 
acompanhamento permanente, tanto 
por parte do setor público quanto das 
entidades representativas, que devem 
atuar com firmeza para mitigar os efeitos 
práticos da medida sobre a economia 
brasileira e garantir condições mínimas 
de estabilidade para a logística nacional.

 
(Fonte: Rodrigo Bernardino é especialista em 

comunicação e imprensa para o setor de transporte 
de cargas e logística e CEO do GMI – Grupo Mostra 

de Ideias).

O Primo Rico Mídia, Educacional e Participações S.A.
CNPJ/MF n° 35.784.233/0001-07 - NIRE 35300631218

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2025
Aos 24/03/2025, às 11hs., na sede, com presença da totalidade. Mesa:. Presidente: Anderson dos Anjos Oliveira, Secretária: Maria Alice 
V. Dal Pozzo Roque. Ordem do Dia: Exame, discussão e aprovação das seguintes matérias: (i) Protocolo e Justificação de Incorporação de 
Ações da Portfel (definida abaixo) pela Companhia, de 24/03/2025, firmado entre os administradores da Companhia e da Portfel Consultoria 
Financeira e Corretora de Seguros S.A., CNPJ/MF n° 37.576.416/0001-62, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) e em transformação (“Portfel” e o“Protocolo”, respectivamente); (ii) ratificação da nomeação e contratação 
da Ecovis WFA Auditores Independentes S/S, CNPJ/MF n.° 40.221.974/0001-10, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo CRC n° 2SP 043.111/0-9 (a “Empresa Avaliadora”), para avaliação económico - financeiro da Portfel, a ser incorporado 
pela Companhia por meio da incorporação de suas ações; (iii) exame, discussão e aprovação do laudo de avaliação económico financeiro da 
Portfel na data base de 31/12/2024 elaborado pela Empresa Avaliadora,conforme definida abaixo (o “Laudo de Avaliação”); (iv) aprovação 
da incorporação de ações da Portfel pela Companhia, tomando a Portfel subsidiária integral da Companhia (a “Incorporação”);(v) aprovação 
de aumento de capital da Companhia decorrente da Incorporação; (vi) alteração do Artigo Sexto do Estatuto Social da Companhia para refletir 
o aumento do capital social decorrente da Incorporação e para permitir o aumento do capital social sem necessidade de reforma do Estatuto 
social; e (vii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações Unânimes: 1. Protocolo. Aprovar, os termos e condições do 
Protocolo, celebrado entre as administrações da Companhia e da Portfel, constante no Anexo I, que uma vez rubricado pela mesa, passa a 
fazer parte integrante da presente ata. 2. Ratificação da Empresa Avaliadora. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Avaliadora. 
3. Laudo de Avaliação. Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora com base nas demonstrações financeiras da Portfel 
de 31/12/2024, constante no Anexo II, que, uma vez rubricados pela mesa, passam a fazer parte integrante da presente ata. 4. Incorporação 
de Ações da Portfel. Aprovar a Incorporação, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A., tornando a Portfel subsidiária integral da Companhia, 
autorizando a diretoria a tomar todas as providências necessárias para formalizar a Incorporação. 4.1. Autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários à formalização das aprovações ora formalizadas, podendo, para tanto, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias. 5. Aumento do Capital da Companhia em decorrência da Incorporação. Aprovar o aumento 
de capital da Companhia de corrente da Incorporação, no montante de R$ 42.304.553,08, mediante a emissão de 390.943 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, totalmente atribuídas aos acionistas da Portfel, nas proporções previstas nos Boletins de Subscrição que 
integram a presente como Anexo III,passando, portanto, o capital social da Companhia a ser composto por 11.876.394 ações ordinárias, 
todas escriturais, nominativas e sem valor nominal, 4.121.095 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal e 3.271.579 
ações preferenciais classe C, nominativas e sem valor nominal. 5.1. Em virtude de o aumento do capital social da Companhia decorrer única 
e exclusivamente da Incorporação, os acionistas detentores das ações de emissão da Companhia não terão direito de preferência para subs-
crever as novas ações ora emitidas nos termos do artigo 252, §1° da Lei das S.A. As novas ações serão entregues aos acionistas pessoas 
físicas da Portfel, observadas a relação de troca estabelecida no Protocolo. Os acionistas detentores das ações de emissão da Companhia 
concordam expressamente com a diluição de sua participação no capital social da Companhia decorrente da Incorporação, na proporção das 
390.943 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas e distribuídas aos acionistas da Portfel. 5.2. As ações ora emitidas em 
decorrência do aumento de capital fazem jus aos mesmos direitos das ações da Companhia, inclusive recebimento integral de dividendos e/
ou juros sobre capital próprio que vierem a ser declarados pela Companhia, independentemente do exercício social a que se refiram. 5.6. Em 
razão das deliberações aprovadas nos itens 5.5 e 5.6, alterar o Artigo 6o do Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a redação 
abaixo, bem como aprovara consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual foi lido e aprovado por todos os presentes, nos termos 
do Anexo IV. 5.7. Dessa forma, o caput ào Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte redação: “Artigo 6°. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 96.071.331,64, dividido em 11.876.394 ações ordinárias, todas escriturais, 
nominativas e sem valor nominal, 4.121.095 ações preferenciais ciasse B, nominativas e sem valor nominal e 3.271.579 ações preferenciais 
ciasse C, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dá a seu titular direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais, que serão tomadas de acordo com as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Cada ação preferencial da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, dá a seu titular o direito a 
um voto somente nas Assembleias Gerais que deliberarem sobre qualquer das matérias descritas no Artigo 11 deste Estatuto Social. Parágrafo 
Segundo. As ações da Companhia são indivisíveis, não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, 
a qualquer título, exceto mediante autorização de acionistas que representem a totalidade do capital social. A cessão das ações obedecerá ao 
procedimento estabelecido no Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo Terceiro. Observado o Acordo de Acionistas da Companhia, as 
ações preferenciais classe B e C possuirão as seguintes características e vantagens:(i) prioridade, em relação às ações ordinárias e demais 
ações, no reembolso do capital, com base no capital integralizado, sem direito a prêmio no caso de liquidação da Companhia;(ii) direito ao 
recebimento de todos os dividendos declarados da Companhia,em igualdade de condições com os detentores das ações ordinárias, em dinheiro 
ou não, considerando uma base totalmente convertida e diluída na proporção de 1ação ordinária para cada 1 ação preferencial da classe B 
ou cada 1 ação preferencial da classe C da Companhia;(iii) direito de voto exclusivamente em relação às matérias elencadas no Artigo 11 
do estatuto social da Companhia, nas assembleias gerais que tiverem por ordem do dia a deliberação a respeito de tais matérias, observado 
sempre o disposto no estatuto social e no Acordo de Acionistas da Companhia;(iv) valor de retomo mínimo, a ser calculado especificamente 
para as ações preferenciais da classe B e para as ações preferenciais classe C, nos termos e condições previstos no Acordo de Acionistas da 
Companhia. Parágrafo Quarto. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para manutenção em tesouraria, desde que haja reservas 
livres em valor suficiente para a aquisição de tais ações e mediante aprovação da totalidade do capital social da Companhia. Parágrafo Quinto. 
À Companhia é vedada a criação e emissão de partes beneficiárias. “5.8. Consolidação do Estatuto Social. Tendo em vista a alteração do 
Estatuto Social aprovada nos itens acima, o Estatuto Social da Companhia resta consolidado no Anexo IV. Nada mais. Barueri/SP, 24/03/2025. 
A Íntegra da Ata se encontra disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/
Jucesp nº 217.627/25-0 em 30/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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